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ANEXO I

TABELA DE EQUIVALÊNCIAS

1. - Denominações equivalentes dos níveis de educação. Equivalência dos anos de escolaridade.

ARGENTINA BRASIL PA R A G U A I URUGUAI CHILE BOLÍVIA
Anterior em Vigência Atual

Ensino Inicial
Pré-escolar 5 anos

1º Grau de Primária 1º EGB 1º Série 1º EEB 1º Primária 1º Primária 1º de Básica 1º E. Básica = NB1 1º de Primária 1º de Primária
6 anos 7 anos 6 anos 6 anos 6 anos 6 anos

2º Grau de Primária 2º EGB 2º Série 2º EEB 2º Primária 2º Primária 2º de Básica 2º E. Básica = NB1 2º de Primária 2º de Primária
7 anos 8 anos 7 anos 7 anos 7 anos 7 anos

3º Grau de Primária 3º EGB 3º Série 3º EEB 3º Primária 3º Primária 3º de Básica 3º E. Básica = NB2 3º de Primária 3º de Primária
8 anos 9 anos 8 anos 8 anos 8 anos 8 anos

4º Grau de Primária 4º EGB 4º Série 4º EEB 4º Primária 4º Primária 4º de Básica 4º E. Básica = NB2 4º Primária 4º Primária
9 anos 10 anos 9 anos 9 anos 9 anos 9 anos

5º Grau de Primária 5º EGB 5º Série 5º EEB 5º Primária 5º Primária 5º de Básica 5º E. Básica = NB3 5º de Primária 5º de Primária
10 anos 11 anos 10 anos 10 anos 10 anos 10 anos

6º Grau de Primária 6º EGB 6º Série 6º EEB 6º Primária 6º Primária 6º de Básica 6º E. Básica = NB4 1º Intermediário 6º Primária
11 anos 12 anos 11 anos 11 anos 11 anos 11 anos

7º Grau de Primária 7º EGB 7º Série 7º EEB 1º Ciclo Bási-
co

1º Ciclo Básico 7º de Básica 7º E. Básica = NB5 2º Intermediário 7º de Primária

12 anos 13 anos 12 anos 12 anos 12 anos 12 anos

1º Ano de Secundária 8º EGB 8º Série 8º EEB 2º Ciclo Bási-
co

2º Ciclo Básico 8º de Básica 8º E. Básica = NB6 3º Intermediário 8º de Primária

13 anos 14 anos 13 anos 13 anos 13 anos 13 anos

2º Ano de Secundária 9º EGB 9º EEB 3º Ciclo Bási-
co

3º Ciclo Básico 1º Educação Mé-
dia

1º Educação Média 1º Média 1º Secundária

14 anos 14 anos 14 anos 14 anos 14 anos

3º Ano de Secundária 1º Polimodal 1º Ano 1º Médio 4º Ciclo Ba-
charelado

1º Bacharelado
Diversificado

2º Educação Mé-
dia

2º Educação Média 2º Média 2º Secundária

15 anos 15 anos 15 anos 15 anos 15 anos 15 anos

4º Ano de Secundária 2º Polimodal 2º Ano 2º Médio 5º Ciclo Ba-
charelado

2º Bacharelado
Diversificado

3º Educação Mé-
dia

3º Educação Média 3º Média 3º Secundária

16 anos 16 anos 16 anos 16 anos 16 anos 16 anos

5º Ano de Secundária 3º Polimodal 3º Ano 3º Médio 6º Ciclo Ba-
charelado

3º Bacharelado
Diversificado

4º Educação Mé-
dia

4º Educação Média 4º Média 4º Secundária

17 anos 17 anos 17 anos 17 anos 17 anos 17 anos

12 Anos 11 Anos 12 Anos 12 Anos 12 Anos 12 Anos

DECRETO N
o

6.730, DE 12 DE JANEIRO DE 2009

Dispõe sobre a execução do Quarto Pro-
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial nº 38, entre os Governos da Re-
pública Federativa do Brasil e da República
Cooperativista da Guiana, de 26 de agosto
de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), fir-
mado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e promulgado pelo
Decreto no 87.054, de 23 de março de 1982, autoriza a celebração de
Acordos de Alcance Parcial com outros países e áreas de integração
econômica da América Latina;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Cooperativista da Guiana, com base
no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 27 de junho de
2001, em Brasília, o Acordo de Alcance Parcial no 38, promulgado
pelo Decreto no 3.989, de 29 de outubro de 2001;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Cooperativista da Guiana, com base
no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram, em 26 de agosto de
2008, em Montevidéu e em Brasília, o Quarto Protocolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial no 38, entre os Governos da República
Federativa do Brasil e da República Cooperativista da Guiana;

D E C R E T A :

Art. 1o O Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial nº 38, entre os Governos da República Federativa do Brasil e
da República Cooperativista da Guiana, de 26 de agosto de 2008,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1o de junho de 2008.

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE COMPLEMENTA-

ÇÃO ECONÔMICA N
o

38, SUBSCRITO AO AMPARO DO

ARTIGO 25 DO TRATADO DE MONTEVIDÉU 1980,

ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A RE-

PÚBLICA

COOPERATIVISTA DA GUIANA

Quarto Protocolo Adicional

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Cooperativista da Guiana (doravante denominados "Par-
tes"),

CONSIDERANDO o Acordo de Alcance Parcial assinado
pelas Partes em 27 de junho de 2001, doravante denominado "Acor-
do", e seu Artigo 31, que estabelece que emendas devem ser for-
malizadas por meio de Protocolos Adicionais;

ACORDAM O SEGUINTE:

Artigo 1o - Prorrogar a vigência do Acordo por tempo in-
definido, a partir de 1o de junho de 2008.

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, au-
torizados em boa e devida forma, apuseram suas assinaturas ao pre-
sente Protocolo.

Feito em Montevidéu e em Brasília, em 26 de agosto de
2008, em dois originais nos idiomas português e inglês, sendo ambos
os textos igualmente autênticos. (a.:) Pelo Governo da República
Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian; Pelo Governo da Re-
pública Cooperativista da Guiana: Marilyn Cheryl Miles.

DECRETO N
o

6.731, DE 12 DE JANEIRO DE 2009

Promulga o Acordo entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Oriental do
Uruguai sobre Cooperação Policial em Ma-
téria de Investigação, Prevenção e Controle
de Fatos Delituosos, celebrado em Rio
Branco, Uruguai, em 14 de abril de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai celebraram, em
Rio Branco, em 14 de abril de 2004, um Acordo sobre Cooperação
Policial em Matéria de Investigação, Prevenção e Controle de Fatos
Delituosos;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no 302, de 13 de julho de
2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 5 de ou-
tubro de 2008, nos termos de seu Artigo 19;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República Oriental do Uruguai sobre Cooperação Policial em Matéria
de Investigação, Prevenção e Controle de Fatos Delituosos, celebrado
em Rio Branco, Uruguai, em 14 de abril de 2004, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

SOBRE COOPERAÇÃO POLICIAL EM MATÉRIA DE IN-

VESTIGAÇÃO, PREVENÇÃO E CONTROLE DE FATOS DE-

LITUOSOS

A República Federativa do Brasil
e
A República Oriental do Uruguai,
adiante denominadas "Partes":

Desejosas de contribuir com o desenvolvimento das relações
bilaterais;

Interessadas em fortalecer a cooperação policial entre as au-
toridades competentes das Partes;

De acordo com o espírito de amizade e cooperação ma-
nifestado pelas autoridades dos dois países no âmbito da Nova Agen-
da de Cooperação e Desenvolvimento Fronteiriço:

Acordam:

CAPÍTULO I

Abrangência do Acordo

Artigo 1

As Partes, para efeito do presente Acordo, por intermédio das
autoridades policiais e no marco de suas respectivas jurisdições e
competências, prestar-se-ão cooperação para prevenir e/ou investigar
fatos delituosos, sempre que tais atividades não estejam reservadas
pelas leis do Estado requerido a outras autoridades e que o solicitado
não viole sua legislação processual ou de fundo.




